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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO
0598/2019
 O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através do órgão competente da Administração, a reforma da Praça da Concórdia, no bairro Nova Esperança.
Sala das Sessões, 18 de abril de 2019.
NILTON CÉSAR PEREIRA MOREIRA
Vereador-autor
JUSTIFICATIVA: Após reivindicações de munícipes, foi constatado que nos brinquedos e o local se encontram em péssimo estado de conservação e impossibilitados para um uso seguro, sendo necessário atuação do poder público na promoção do bem-estar do munícipe.
Elaboração: Rômulo Almeida Tavares Rangel
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